
ESTÀDo DÀ PÀRÀÍBÀ
PREE'EITIUR,À UI,NICIPÀL DE DUAS ESTR,ADÀS

TERMO DE REFERÊNCTA

1.O.DO OBJETO
1'1'constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição parcelada demateri-ais de construção destinados ao Municipio de Duas Estradas - pB,
t'2'A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar osseguintes normativos: Lei EederaL n" 14.133, de l-a de Abril d.e 2a2t; Lei complementar no 1-23,de 1-4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no L0024, de 20 de setembro de 20L9; DecretoMunicipal- ao 16, de 14 de Março de 2023; InstruÇão Normativa no ?3 SEGES,/ME, de 30 de setembrode 2022; e legislação pertinertte, considerad.as as alteraÇõês posteriores d.as referidas normas.

2.0.DÀ JrrsfrE'rcÀrrvÀ
2.1.Para a contrataçâo:
2 '1"].'A contrataÇâo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,especificaçôes técnicas e informações complementJres que o acompanham, quando for o caso,justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir dàmanda especifica -Aquisição parcelada de materiais de construçáo desti-nados ao uunici-piã ae Duas Estradas - pB -, considerada oportuna e i-mprescindivel, bem como relevante medida de interesse púb1ico; eainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividadespertinentes, visando à maxj-mização dos recursos em relação aos objetivosprogramados, observadas as di-retrizes e metas definldas nas ferramentas de planejamento
aprovadas. O(A) Gestor(a) em ordem DfRETA, êm consenso com sua equipe técnica DETERMINA avedaçâo da participação de consórcio e pêssoa fisica nos procedimentos desta Edilidade,excerto quando for viáveis suas participações. Esta decisâo é tomada pelo Gestor em caráterdiscritivo por o mêsmo achar inviável êsses tipos de participantes para d"eterminand.os objetos.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.L.o quant-itat.ivo e a respectiva unidade da presentê contratação em função do consumo
delineado e utilização prováveis, foram devid"amente definidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possiveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvi-das e seus desdobramentos, bem como conslderando o orÇamento disponível e ainda a
sequência histórlca da realização de despesas semelhantes, quando existente.

DÀ COMPRÀ

As caracteristicas e específicaÇÕes do objet.o da referida contratação são

CODIGO DESCRIÇAO DO ITEM
Àrame recozido
Areia lavada
Argamassa AC-I
Argamassa AC-II
Argamassa AC-III
Assento sanitário
Bacia convenci-onal sanitária
Bacia sanitária aclopada
Balde para construÇão plástico 12 I
Bande.J a para pintura
Base para rele
Bomba periférica 1 cv
Bota de seguranÇa de couro sintético
Bota galocha PVC preta cano médio tipo sete léguas
Brita grossa
Cabo para enxada
Cabopp2xTpor*
Cabopp2x4pot,
Cabrc rigido 1 kv
Caibro (3,00 m/unid)
Caixa d água 1000 1.
Caixa d água 5000 1.
Caixa d água 10.000 f.
Caixa descarga
Caixa de aterramento
Caixa de gordura pré-moldada 60x60
Caixa 1uz monofásica
Çaixa luz trifásica
Calha em aÇo 30cm de larqura
Calha em aÇo 50cm de largura
Canaleta/calha em concreto e/ou cerâmica
Conduíte3x450m.
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3,6 l.

4. O.DO TRÀIÀ},ÍENTO DIFERENCIÀDO PÀRÀ ME,/EPP
4'1-.Na referida contrataÇão será concedido tratamento diferenciado e si-mplifícado para asMicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, rros limites previstos da Lei LZ3/06, consíderadasas hipóteses e condições determinadas no Art. 4", d.a Lei 14.L33/2L. Todavia, serão afastadosos benefícios estabel,ecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, dê forma j-solada ousimultânea, as situações previstas nos incisos IT e Irr, do Art. 49, todos da Lei L23/06,4.2-A participaçáo no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, incrusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos têrmos da legislação vígente.

5. o.DÀS OBRIGAÇõES DO CONTRiaTÀI{II'E
5.1.Efetuar o pagarnento relativo ao obleto contratado efetivamente realizado, de
cláusulas do respectivo contrato ou outros ínstrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução

acordo com as

do objeto da
presente contrataÇão, nos t.ermos do correspondent.e instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregulari-dade encontrada quanto à qualidade dos
prodt:tos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabllidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observarf em compatibilldade com o objeto da contraÇão, as disposiÇôes dos Arts. 115 a 123
da Lei L4.733/27.

6.0.DÀS OBRIGÀçõES DO CONTRjÀTÀDO
6.l.Responsabil-izar-se por todos os ônus e obrigações concernêntes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tltulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os mater:iais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraÇôes, imperfeiÇÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumentc de a;uste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferlr a outrem, no Lodo ou em parte, o objeto da contrataÇão, safvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibifidade
com as obrígaçôes assumidas, todas as condiçÕes de habilltação e qualificação exigidas no
respectivo processo 1icÍtatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fllial da empresa que efetivamente parti-cipou
do certame e consequentemente apresentou a documentaÇão exigida na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas
cor:respondentês.
6.7.Observar, em compatibítidade com o objeto da contraÇão, as disposiçÕes dos Arts. 115 a L23
da Lei 14 .L33 /2L.

7.O.DOS PRJàZOS E DÀ VIGÊNCTÀ
I . 1. O prazc máximo para a êxecuÇão do
condições e hipóteses previstas na Lei
emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.EnLrega: 15 (quinze) dias.
7.2. Safvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o locaf para a

entreg.a, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das
unidades administrativas, por ele indicada, que compÕe a sua estrutura operacional.
7.3.4 vigência da presente contrataÇão será determinada: 5 (cinco) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/27.

8.O.DO REAiTÜSTÀÀíENTO EM SENEIDO ESTRITO - REÀ\,USTE
8.1.os preÇos contratados são fixos e irrealustáveis no prazo de um ano. G'
B.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediantê solicitaçáo do Contratado, os
poderão sofrer reajuste após o ínterregno de um ano, na mesma proporÇão da variação ver
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estlmado, excfusl

objeto desta con'LrataÇão ê que adrnite prorrogaÇâo nas
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B.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnínimo departir dos efej-tos financeiros do último reajuste.
B.4.Nc caso de atraso ou não divulgação do lndice de reajustamento,
contratado a i-mportância cal-culada pela última variação conhecida,
correspondente tão logo seja divulgado o índice dêfinitivo. Fica oapresentar memória de cá1cufo referente ao reajustamento de preÇos
sempre que este ocorrer.
B ' 5. Nas aferições fi-nais, o índice utifizado pâra reajuste será, obrigatoriamentê, odefinitivo.
B'6'caso o índice estabefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâopossa mais ser utillzado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pelalegislação então em vigor.
B'7'Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indiceoficial, para reajustamento d.o preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.B'B'o reqistro da varlação do vafor contratllal para fazer face ao reajuste de preços poderáser reafizado por simples apostila.
B'9'O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data clo fornecimento da documentaÇão
comprobatória do fato imprevisi.rel ou previ-síve1 de consequênci-a incalculáve1, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.I33/21.

9.0.DO PÀGAII{ENTO
9. I . O pagâmênto será reafizado rnediante processo
procedimentos adotados, bem como as disposições dos

ou, quando for o caso, cobrado judicialmentê,

1II . O.DÀ COMPENSÀÇÂO TTNÀNCEIR,À

um ano será

o Contratan
liquidando
Contratado

do valor

regular e êm observância às norÍras ê

a

segiuinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
Arts. L4L a 746 da Lei 14.L33/2L; da
contados do perÍodo de adimplemento.

10. O .DÀ VERTTICÀçÃO DÀ QUA]"IFICÀçÃO TÉCNICA E ECONôMrCO-FTT.IANCEIR,L
10.1.Se necessária a verj,ficação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante,
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será rest-rita
aquela definÍda nos Arts. 61 e 69, da Lei 14 .133/27, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentaÇão relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei l.4,L33/2L, para
demonstrar a capacidade do licltante de realizar o objeto eventuâlmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qual1fícação técnico-profisslonal e técnico-operacional; habilitaçôes
fiscal, social e trabal-hista; e habilitação econômico-financeir:a; poderá ser dispensada, total
ou pa::cialmente, nas contr-ataÇões em valores inferj-ores a um quarto do lj-mite para dispensa de
licitação parâ compras em gera1, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma leqal.

11.O.DO CRITÉRIO DE ÀCEITAÇÁO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçôes de adimplemento das ob::igaçÕes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso/ às disposiçôes do Art. 140, da Lei L4.i33/2L,

12. o.DOS PROCEDIMENTOS DE rISCÀrrZÀÇÀO E GERENCIÀÀ{E}i|TO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atrlbuiçôes de Gestor e Eiscal do
contrato, nos termos do Art. LLl, da Lei L4.L33/2L, especiaimente para acompanhar e fiscalízar
a sua execuÇão, respectivamente, permitida a contratâÇão de terceiros para assistência e

subsídio de informações pertinêntes a essas atribuiçÕes.

13 . O.DÀS SÀÀrÇõES .âDMINTSTRÀTrVÀS
13.1.O licitante ou o Cont-ratado será responsabilizado administrativamente, facuftada a defesa
no prazo lega1 do interessado, pe1.as infrações prevlstas no Art. 155, da Lei 74.133/2L e serào
aplicadas, na forma, condições, regras/ prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do nesmo diploma 1ega1, as seqiuintes sanÇÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pefa
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do cont.rato, quando nâo se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zer:o vírqula cinco
por cento) apJ-icada sobre o val-or do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do
objeto da contrataÇão; c - muita de 103 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das i-nfrações admi-nistrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
cont-atar no âmbito da Adminj-straÇão Púbfica direta e indireta do ente federatiwo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, âplicadâ ao responsável pelas infrações
administratlvas prewistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; e * declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar r1o âmbito da AdministraÇão Púbfica direta e lndi.reta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsável pelas inf rações ad:rLinistrativas previ-stas nos i-ncisos VIII, IX, X, XI e XTI rlo
caput do referido Art. 155, bem como pelas ínfrações admin.isLratj-vas previstas nos incisos II,
1II, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave gue a sanÇão referida no S 4" do referido Art. 156; f - apl-icaÇão cumulada de
sanÇões previstas rra Lei L4.733/2L.
13.2.Se o valor da multa cu indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
comunicaçâo ao Cont-ratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1? (um por cento)
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